PREFEITURA'MUNICIPAL DE UMUARAMA

" ESTADO DO PARANA.

DECRETO N° 041/2004

: Deélfarf'é Ponto FacultatiVO o'dia_08'de abril de 2004.

) O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO
PARANA, no uso de suas atribuigcdes legais,

DECRETA:

Art. 1°. Fica declarado Ponto Faéultétivo, em todo o Municipio de
Umuarama, o dia 08 de abril de 2004, quinta-feira santa.

Paragrafo Gnico. Neste dia nao havera expediente de trabalho nos
érgéos publicos municipais da administragdo direta e indireta, com excecao dos
servicos essenciais que, por sua natureza nio possam sofrer paralisagéo, como:

~servigos funerarios, varrigio e coleta de lixo, que funcionardo normalmente e a
Secretaria de ‘Salde que estabelecera plantdo gara atendimento de casos de
emergéncia. ' ‘ [ | I

Art. 2°. Este Decreto entra em vigor \na data de sua publicagéo.
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